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Mário Moreira 

Fundação Oswaldo Cruz 

Presidente: Nísia Verônica Trindade Lima 

Instituto Nacional de Saúde da Mulher, da Criança e do Adolescente Fernandes Figueira 

Diretor: Antônio Flávio Vitarelli Meirelles 

Coordenação de Educação: Carla Trevisan Martins Ribeiro e Zilton Farias Meira de Vasconcelos 

Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas  

Diretora: Valdiléa Gonçalves Veloso dos Santos  

Vice-Direção de Ensino: Mauro Brandão Carneiro 

Residência Médica do Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas 

Supervisor do PRM em Infectologia: Cristiane da Cruz Lamas 

Residência Médica do Instituto Nacional de Saúde da Mulher, da Criança e doAdolescente 

Fernandes Figueira 

Coordenador Geral: Ana Elisa Rodrigues Baião 

Vice-Coordenador Geral: Márcio Fernandes Nehab 

Supervisor do PRM em Cirurgia Pediátrica: Juliana Werneck Raposo 

Supervisoras do PRM em Genética Médica: Patrícia Santana Correia e Dafne Dain Gandelman 

Horovitz 

Supervisores do PRM em Obstetrícia e Ginecologia: Ana Elisa Rodrigues Baião e Rodrigo Aguiar 

da Cruz 

Supervisor do PRM em Pediatria: Almiro Domiciano da Cruz Filho 
 

Supervisora da área de atuação Alergia e Imunologia Pediátrica: Liziane Nunes de Castilho 

Santos 

Supervisor da área de atuação Infectologia Pediátrica: Marcos Vinícius Pone 

Supervisoras da área de atuação Medicina Intensiva Pediátrica: Melissa Jacques 

Supervisora da área de atuação Neonatologia: Ana Beatriz Souza Machado 

Supervisora da área de atuação Neurologia Pediátrica: Fernanda Veiga de Góes 

Supervisora da área de atuação Pneumologia pediátrica: Tânia Wrobel Folescu 
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1. APRESENTAÇÃO 

O Instituto Nacional de Saúde da Mulher, da Criança e do Adolescente Fernandes Figueira 

(IFF), que tem como missão “melhorar a qualidade de vida da mulher, da criança e do adolescente 

por meio de ações articuladas de pesquisa, ensino, atenção integral à saúde, cooperação técnica 

nacional e internacional e desenvolvimento e avaliação de tecnologias, como subsídio para 

formação de políticas públicas nacionais”, e o Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas 

(INI), que tem como missão “contribuir para a melhoria das condições de saúde da população 

brasileira através de ações integradas de pesquisa clínica, desenvolvimento tecnológico, ensino e 

assistência de referência na área de doenças infecciosas”, ambas unidades técnico-científicas da 

Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), tornam público o edital de convocação para o Processo Seletivo 

aos programas de Residência Médica existentes nos citados institutos, a iniciar-se em 2025, 

visando o preenchimento de 29 vagas de R1 e 19 vagas de R4, de acordo com as Normas e 

Resoluções emanadas pela Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM). 

Este EDITAL entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
O EDITAL deve ser lido com atenção, pois nele estão contidas informações importantes 

quanto a pré-requisitos e procedimentos para inscrição, realização das provas, divulgação 

dos resultados, reclassificação e matrícula. 

A inscrição no Processo Seletivo implica a aceitação dos termos contidos neste 

documento. 

A interposição de recursos relativos ao conteúdo desse edital poderá ser feita no 

período de 13 a 17/9/2024, até 12h, no Centro de Estudos Olinto de Oliveira, pelo/a 

candidato/a ou procurador legalmente constituído. 

 
CARLA TREVISAN MARTINS RIBEIRO 

ZILTON FARIAS MEIRA DE VASCONCELOS 

Coordenação de Educação – IFF/Fiocruz 
 

 
MAURO BRANDÃO CARNEIRO 

Vice-Direção de Ensino – INI/Fiocruz 
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um mês antes da data de finalização de seu programa, sob a forma de texto científico ou 

sobre inovação tecnológica, na forma de artigo, projeto de pesquisa ou texto para revisão 

e modificação de condutas, com aplicabilidade no trabalho. Todos os produtos 

decorrentes deste curso deverão ser disponibilizados conforme a política de Acesso 

Aberto da Fiocruz. 
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3. CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO RESIDÊNCIA MÉDICA 
 

ETAPAS DATA HORÁRIOS LOCAIS 

Inscrições 
30/9/24 à 

8/11/24 
Até 23h59 SIGA-LS da Fiocruz1 

Entrega dos documentos de inscrição 
(comprovante original de pagamento da taxa de 
inscrição, Formulário de inscrição) 

30/9/24 à 

8/11/24 
Até 23h59 Formulário de inscrição2 

Solicitação de condições especiais para realizar 
a prova 

30/9/24 à 

8/11/24 
Até 23h59 Formulário de inscrição2 

Solicitação de isenção de taxa de inscrição 
30/9/24 à 

4/10/24 
Até 23h59 Formulário de inscrição3 

Divulgação da relação dos/as candidatos/as 
isentosde taxa de inscrição 9/10/24 

A partir das 
12h 

SIGA-LS da Fiocruz1 

Homologação das inscrições 21/11/24 
A partir das 

16h 
SIGA-LS da Fiocruz1 

Recursos para inscrições não homologadas 22/11/24 Até 23h59 Formulário do recurso
4
 

Resultado do julgamento dos recursos das 
inscrições não homologadas 

25/11/24 Após 16h SIGA-LS da Fiocruz1 

Etapa Única – Prova Objetiva tipo múltipla escolha 5/1/25 9h30 
Faculdade FACHA – 

Unidade Botafogo
5
 

Encerramento do acesso de candidatos/as ao 
local da Etapa única 

5/1/25 8h30 
Faculdade FACHA 

Unidade Botafogo5 

Divulgação do gabarito preliminar - IFF 5/1/25 Até às 16h SIGA-LS da Fiocruz1 

Divulgação do gabarito preliminar - INI 6/1/25 Até às 16h SIGA-LS da Fiocruz1 

Interposição de recursos às questões da prova 
objetiva - IFF 6/1/25 Até 23h59 Formulário do recurso

6
 

Interposição de recursos às questões da prova 
objetiva - INI 7/1/25 Até 23h59 Formulário do recurso

6
 

Resultado do julgamento dos recursos 
interpostos às questões da prova objetiva - 
Gabarito final 

17/1/25 Até às 16h SIGA-LS da Fiocruz1 

Resultado da Prova Objetiva (Etapa Única) 17/1/25 Até às 16h SIGA-LS da Fiocruz1 

Divulgação dos candidatos para Avaliação 
Biopsicossocial e Heteroidentificação para Vagas 
de Ações Afirmativas – IFF e INI 

17/1/25 Até às 16h SIGA-LS da Fiocruz1 
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Entrevista com as Comissões de Avaliação 
Biopsicossocial e Comissão de 
Heteroidentificação para candidatos/as inscritos 
para Vagas de Ações Afirmativas – IFF 

22/1/25 
A ser 

divulgado no 
dia 17/1/25 

CEOO
7
 

Resultado da Avaliação Biopsicossocial e 
Heteroidentificação para candidatos a Vagas de 
Ações Afirmativa - IFF 

23/1/25 
A partir das 

9h Email
8
 

Interposição de recursos para Comissão Recursal 
de Heteroidentificação e Comissão Recursal de 
Avaliação Biopsicossocial - IFF 

23/1/25 Até às 14h Email
8
 

Resultado Interposição de recursos para 
Comissão Recursal de Heteroidentificação e 
Comissão Recursal de Avaliação Biopsicossocial 
- IFF 

23/1/25 Às 16h Email
8
 

Entrevista com a Comissão Recursal de 
Heteroidentificação e Avaliação Biopsicossocial 
para candidatos/as inscritos para Vagas de Ações 
Afirmativas - IFF 

24/1/25 
A ser 

divulgado no 
dia 23/1/25 

CEOO
7
 

Entrevista com a Comissão de 
Heteroidentificação para candidatos/as 
Negros/as (pretos/as ou pardos/as) inscritos para 
Vagas de Ações Afirmativas – INI 

24/1/2025 8h às 16h 

Via remota 

o link estará disponível 

no SIGA-LS da 
Fiocruz1,em 23/01/2024 

Interposição de recursos para Comissão Recursal 
de Heteroidentificação – INI 25/1/25 8h às 16h Email

9
 

Resultado da Heteroidentificação e Avaliação 
Biopsicossocial para candidatos/as inscritos para 
Vagas de Ações Afirmativas – INI 

26/1/25 8h às 12h SIGA-LS da Fiocruz
1
 

Ato da Matrícula – Residência Médica do IFF 
(R1 e R4) 

27/1/25 e 

28/1/25 
Até às 23h59 

Formulário online de 

matrícula10 

Resultado preliminar e recurso aos pedidos de 
matrícula pendentes do IFF 30/1/25 10h às 23h59 E-mail do/a candidato/a 

Resultado final da matrícula do IFF 31/1/25 16h SIGA-LS da Fiocruz1 

Matrícula – Residência Médica do INI 29 e 
30/1/2025 

10h às 16h 

Secretaria Acadêmica da 

Vice Direção de Ensino 

do INI/Fiocruz 
11

 

Semana de Integração do IFF 3 a 7/3/25 08 às 16h CEOO7 

Semana de Integração do INI 
01, 04 e 

5/3/25 
08 às 16h INI11 

Início dos programas de Residência Médica 01/03/2025 8h IFF12 - INI11 
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4. PROGRAMAS OFERECIDOS 

 

*Pessoa com Deficiência **Negros ***Índigenas 

Especialidades Pré Requisito 

Vagas 

Ampla 

Concorrência 

Vagas 

PCD* 

Vagas 

N** 

Vagas 

I*** 

Vagas  

Nº 

Total 

Duração 
(anos) 

Local 

do 

Programa 

Genética Médica (R1) 

Graduação em 
Medicina concluída 
ou a concluir até 

28/02/2025 

1 - 1 - 2 3 

IFF 
Pediatria (R1) 9 1 1 1 12 3 

Obstetrícia 

Ginecologia (R1) 
5 1 1 1 8 3 

Infectologia Adulto 
(R1) INI 

4 1 2 1 8 3 INI 

Cirurgia Pediátrica 
(R1) 

Residência Médica 
em Cirurgia Geral, 

concluído ou a 
concluir até 
28/02/2025 

1 - - - 1 3 IFF 

ÁREAS DE ATUAÇÃO 

Pediatria (R4) 

Alergia e Imunologia 
Pediátrica 

Residência 
Médica em Alergia 

e Imunologia ou 

Pediatria concluída 

ou a concluir até 

28/02/2025 

2 - 1 - 
3 
 

2 

IFF 

Pediatria (R4) 

Infectologia 
Pediátrica 

Residência 
Médica em 

Infectologia ou 
Pediatria concluída 

ou a concluir até 
28/02/2025 

1 - 1 - 2 2 

Pediatria (R4) 

Medicina Intensiva 

Pediátrica 

Residência 
Médica em 

Medicina Intensiva 
ou Pediatria 

concluída ou a 
concluir até 
28/02/2025 

2 - 1 - 3 2 

Pediatria (R4)  

Neonatologia 

Residência 
Médica em 
Pediatria 

concluída ou a 
concluir até 
28/02/2025 

5 1 2 - 8 2 

Pediatria (R4) 

Neurologia Pediátrica 

Residência 
Médica em 

Neurologia ou 
Pediatria concluída 

ou a concluir até 
28/02/2025 

1  1 - 2 2 

Pediatria (R4) 

Pneumologia 
Pediátrica 

Residência 
Médica em 

Pneumologia ou 
Pediatria concluída 

ou a concluir até 
28/02/2025 

1 - - - 1 2 
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5.7.1. O Projeto Pedagógico Singular é construído, após o ingresso do residente, 

com vistas a planejar e acompanhar as adaptações do Projeto Político 

Pedagógico (PPP) da Residência, em face das necessidades do residente 

com deficiência, com destaque para melhor manejo do campo de prática, 

preceptoria e da frequência dos retornos das avaliações, a fim de criar canal 

de escuta, monitoramento e avaliação do processo educacional. 

5.7.2. Para a construção do Projeto Pedagógico Singular, referido no item 5.7.1, 

a coordenação do programa de residência, e da área especifica do/a 

candidato/a aprovado/a como Pessoa com Deficiência, contará com o 

apoio do Comitê Fiocruz pela Acessibilidade e Inclusão da Pessoa com 

Deficiência. 

5.7.3. A adaptação das atividades nos campos de formação necessárias à aquisição 

de habilidades e competências exigidas para o exercício da especialidade 

escolhida pelo/a candidato/a com deficiência será desenvolvida no transcurso 

do seu programa de residência sob avaliação da preceptoria, tutoria e 

respectiva coordenação, a fim de se evitar ato de discriminação por parte da 

Administração Pública durante o processo seletivo.  

5.7.4. As adequações previstas no Projeto Pedagógico Singular não incluem 

diminuição da carga horária semanal ou da carga horária de plantão 

relativas ao programa de residência de acordo com a legislação vigente.  

5.7.5. As avaliações somativas e formativas previstas no decorrer do programa 

que resultarão na aprovação do progresso para o ano letivo seguinte e para 

a conclusão e certificação, incluindo todas as adaptações necessárias para 

o residente com deficiência, obedecerão aos mesmos critérios mínimos.  

5.8. O/a candidato/a cuja autodeclaração não for confirmada na banca de avaliação 

biopsicossocial, relativa às vagas para pessoas com deficiência, concorrerá às vagas 

destinadas à ampla concorrência. 

5.9. O resultado da decisão da Comissão de Avaliação Biopsicossocial será divulgado na data 

que consta no Cronograma. 

5.9.1. Discordando do resultado o/a candidato/a poderá interpor recurso no prazo 

estipulado por este edital. 

5.9.2. O/a candidato/a poderá interpor recurso, uma única vez, e será avaliado 

pela Comissão Recursal de Avaliação Biopsicossocial. 
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7.19. O/a candidato/a inscrito/a na vaga para Pessoa com Deficiência deverá especificar sua 

deficiência no ato da inscrição, declarando-a (Anexo 2) e apontando se necessita de 

tratamento diferenciado no dia da aplicação da prova (Anexo 3). 

7.19.1. Para fins de comprovação, o/a candidato/a inscrito/a para concorrer a uma das vagas 

reservadas a Pessoas com Deficiência deverá incluir no ato de inscrição um 

laudo médico, assinado e com o CRM do médico especialista, atestando a espécie 

e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 

da Classificação Internacional de Doenças (CID-10).Os/as candidatos/as inscritos/as 

na vaga para Pessoa com Deficiência poderão solicitar até 1 (uma) hora de acréscimo 

para resolução das questões. 

7.19.2. Os/as candidatos/as inscritos/as na vaga para Pessoa com Deficiência poderão 

solicitar os seguintes recursos de acessibilidade (Estas condições deverão ser 

solicitadas no ato da inscrição para que a comissão organizadora tenha tempo hábil 

de viabilizar): 

(a) Prova ampliada: indicada para candidatos/as com baixa visão ou visão 

monocular, essas provas são impressas com fonte da letra e imagens ampliadas; 

(b) Prova em Braile: indicada para PcD visuais, candidatos/as com baixa visão e/ou 

visão monocular, as provas são transcritas segundo um código em relevo e aplicadas 

em salas individuais. Neste caso, será disponibilizado ao/a candidato/a o transcritor 

de respostas; 

(c) Prova gravada em áudio por fiscal ledor indicado pela comissão organizadora do 

processo seletivo: indicado para candidatos/as com deficiência visual, visão 

monocular, deficiência intelectual; 

(d) Auxílio de ledor indicado pela comissão organizadora do processo seletivo: 

indicado para candidatos/as com deficiência visual, visão monocular, deficiência 

intelectual. O atendimento é prestado individualmente por duplas de ledores, que 

também podem atuar como transcritores de respostas; 

(e) Auxílio para transcrição indicado pela comissão organizadora do processo 

seletivo: indicado para candidatos/as com impossibilidades de escrever ou 

preencher o cartão resposta e precisam contar com transcritores, que atuam em 

dupla. O atendimento é prestado para os/as candidatos/as citados anteriormente e 

realizado de forma individual. 

(f) Fácil acesso: pessoas com dificuldades de se movimentar em decorrência da 
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redução da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e/ou percepção terão 

direito a um local de prova com acessibilidade, inclusive mobiliário adequado e 

proximidade dos banheiros para PcD. 

(g) Lactantes PcD: a candidata PcD que ainda está em fase de amamentação terá 

como tempo de prorrogação máxima para execução da prova de até 1 hora, não 

cumulativo ao tempo destinado à lactantes em geral. 

(h) Gravação em Libras: prova gravada em vídeo por fiscal intérprete da Língua 

Brasileira de Sinais - Libras, nos termos do disposto na Lei nº 12.319, de 1º de 

setembro de 2010; 

(i) Intérprete de Libras: indicado para candidatos/as usuários da Língua Brasileira de 

Sinais (Libras) e que precisam de um tradutor-intérprete para auxiliar o processo 

seletivo; 

(j) Mobiliário acessível: indicado para pessoas usuárias de cadeira de rodas ou PcD com 

mobilidade reduzida. Ao indicar a necessidade, mesas, cadeiras ou carteiras sem 

braços, com apoio para pernas e/ou aproximação frontal, são disponibilizadas para 

garantir a realização das provas com conforto e segurança. 

7.19.3. Estas declarações (Anexo 2 e Anexo 3) deverão ser impressas, preenchidas, 

datadas, assinadas e anexadas à inscrição no período determinado no item 3 deste 

Edital (Cronograma do Processo Seletivo). 

7.19.4. O não atendimento aos requisitos constantes no item 7.22 e seus subitens 

resultarão na não homologação da inscrição do/a candidato/a no processo 

seletivo às vagas reservadas para pessoas com essa condição. 

7.20. Para concorrer às vagas reservadas à negros (pretos e pardos)/indígenas, o/a candidato/a 

deverá preencher a autodeclaração das respectivas concorrências (Anexo 4). 

7.20.1. Esta declaração deverá ser impressa, preenchida, datada, assinada e anexada à 

inscrição no período determinado no item 3 deste Edital (Cronograma do Processo 

Seletivo). 

7.21. A candidata em período de lactação deverá preencher no ato da inscrição o Anexo 3, e 

no dia da prova designar um acompanhante maior de idade que ficará responsável 

pela guarda da criança, em sala reservada para tal fim. 

7.21.1. A candidata em período de lactação deverá imprimir, preencher, datar e assinar o 

Anexo 3 e anexar junto com os demais documentos de inscrição descritos no item 5 
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deste Edital (Inscrições), até o prazo final de inscrições descrito item 18 deste Edital 

(Calendário Geral). 

7.21.2. A candidata que não levar acompanhante ou que este não tenha documento de 

identificação ou não consiga chegar ao local das provas até o horário estabelecido 

para fechamento dos portões, não realizará a prova. 

7.21.3. Haverá compensação de 30 min despendido na amamentação ao tempo de 

duração da prova caso seja necessário e solicitado pela candidata nutriz. 

7.21.4   A solicitação de condição especial para realização da prova, deverá ser anexada 

juntamente com a inscrição contendo uma exposição de motivos, acompanhada de 

atestado médico com assinatura e registro do profissional (original ou cópia 

autenticada em cartório) . 

7.22. Não serão concedidas condições especiais para a realização da prova ao candidato/a que 

não as solicitar no prazo mencionado. 

7.23. A solicitação de condições especiais para a realização da prova estará sujeita à análise de 

viabilidade e de razoabilidade e será atendida e a inscrição homologada obedecendo-se 

aos critérios do Centro de Estudos Olinto de Oliveira. 

O/A candidato/a que no dia da prova estiver apresentando qualquer tipo de sintoma 

respiratório deverá utilizar máscara como requisito de boas práticas para controle sanitário 

de doenças transmissíveis em ambientes coletivos. Entretanto, esse item não será 

considerado como obrigatório.
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8. PROVAS 

8.1. O Processo Seletivo compreenderá uma prova objetiva para todos os programas oferecidos, 

conforme descrito abaixo: 

8.2. Etapa única (eliminatória e classificatória) 
 

ESPECIALIDADES – R1 DURAÇÃO VAGAS/ANO 
PARECER DE 

RECREDENCIAMENTO 

Genética Médica 3 anos 2 CNRM nº 772/2019 

Obstetrícia e Ginecologia 3 anos 8 CNRM nº 335/2015 

Pediatria 3 anos 12 CNRM nº 329/2015 

Infectologia (INI) 3 anos 8 CNRM nº 386/2021 

 
8.3. Para as especialidades de R1: prova objetiva tipo múltipla escolha, com 50 questões, todas 

com o mesmo valor, contendo 05 (cinco) alternativas e admitindo uma única alternativa como 

correta, valendo 100 pontos, versando sobre as áreas básicas de Clínica Médica, Cirurgia 

Geral, Pediatria, Obstetrícia/Ginecologia e Medicina Preventiva e Social (10 questões por 

área). 

ÁREAS DE ATUAÇÃO DA 

PEDIATRIA – R4 
DURAÇÃO VAGAS/ANO 

PARECER DE 

RECREDENCIAMENTO 

Alergia e Imunologia Pediátrica 2 anos 3 CNRM nº 833/2013 

Infectologia Pediátrica 2 anos 2 CNRM nº 841/2013 

Medicina Intensiva Pediátrica 2 anos 3 CNRM nº 334/2015 

Neonatologia 2 anos 7 CNRM nº 444/2017 

Neurologia Pediátrica 2 anos 2 CNRM nº 331/2015 

Pneumologia Pediátrica 2 anos 1 CNRM nº 911/2013 

 
8.4. Para as especialidades de R4 da Pediatria: prova objetiva tipo múltipla escolha, com 50 

questões, todas com o mesmo valor, contendo 05 (cinco) alternativas e admitindo uma única 

alternativa como correta, valendo 100 pontos, versando sobre Pediatria. 
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aos critérios do Centro de Estudos Olinto de Oliveira. 

9.27. Os/as candidatos/as poderão utilizar suas próprias máscaras de tecido ou cirúrgica e 

também será disponibilizado nas salas para aqueles que desejarem utilizar e, porventura, 

tenham esquecido. Entretanto, o uso de máscara durante a permanência do/a candidato/a 

nas salas e espaços da prova não será cobrado em caráter obrigatório. 

9.28. Também será permitido uso de álcool gel individual pelos/as candidatos/as e, também, 

será disponibilizado para aqueles que desejarem fazer uso. 
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12. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
12.1. Se houver empate no resultado final, serão considerados, para fins de desempate, 

os seguintes critérios, na ordem descrita para os programas e respectivos níveis de cada 

instituição. 

12.1.1. Para os Programas de Residência Médica (R1) em Genética Médica, Pediatria, 

e Obstetrícia e Ginecologia  (IFF): 

1º Critério de Desempate: quem obtiver maior número de acertos nas questões da área 

básica da sua especialidade obedecendo aos seguintes critérios: 

- para Pediatria: maior número de acertos em Pediatria 

- para Obstetrícia e Ginecologia: maior número de acertos em Obstetrícia e Ginecologia 
 

- para Genética: maior número de acertos em Clínica Médica 
2º Critério de Desempate: o/a candidato/a que obtiver o maior número de acertos 

nas questões de Medicina Preventiva e Social. 

3º Critério de Desempate: idade mais elevada, considerando ano, mês, dia e horário de 

nascimento. 

4º Critério de Desempate: permanecendo o empate, o desempate será efetuado 

respeitando- se o número de pontos obtidos nas áreas ainda não contempladas nos 

critérios anteriores, na sequência abaixo: 

1º Clínica Médica; 

2º Pediatria; 

3º Ginecologia/Obstetrícia;  

4º Cirurgia Geral 

12.1.2. Para os Programas de Residência Médica em áreas de atuação da Pediatria (R4) 

do IFF  

Critério de Desempate: idade mais elevada, considerando mês, dia e hora de nascimento. 

12.1.3. Para o Programa de Residência Médica em Cirurgia Pediátrica (IFF) 

Critério de Desempate: idade mais elevada, considerando mês, dia e hora de nascimento 

12.1.4. Para o Programa de Residência Médica em Infectologia (INI) 

1º Critério de Desempate: quem obtiver a maior número de acertos nas questões da área 

básica em Clínica Médica. 

2º Critério de Desempate: o/a candidato/a que obtiver o maior número de acertos nas 

questões de Medicina Preventiva e Social. 

3º Critério de Desempate: permanecendo o empate, o desempate será efetuado 
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respeitando-se o número de pontos obtidos nas áreas ainda não contempladas nos 

critérios anteriores, na sequência abaixo: 

1º - Pediatria; 

 
2º - Ginecologia/Obstetrícia;  

3º - Cirurgia Geral. 

4º Critério de Desempate: idade mais elevada, considerando ano, mês, dia e horário 

de nascimento. 
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13.4. Para candidatos/as nível R1 do  Instituto Nacional Evandro Chagas - INI 

13.4.1. Os/as candidatos/as classificados conforme os números de vagas deverão 

matricular-se na Secretaria Acadêmica da Vice Direção de Ensino do INI, situada a 

Av. Brasil, 4365 – Manguinhos – RJ no período descrito conforme no item 3 deste 

Edital (Cronograma do Processo Seletivo). 

13.4.2. Nessa ocasião o/a candidato/a deverá apresentar obrigatoriamente no ato da 

matrícula os seguintes documentos: 

a) 2 fotos 3x4 recentes (até um ano) e coloridas, com fundo branco, sem óculos 

e cabeça descoberta que permitam a identificação do/a candidato/a; 

b) número de Inscrição do Trabalhador (NIT ou INSS); 

c) cópia do CPF, Título de Eleitor e Carteira deidentidade; 

d) cópia da Carteira do Conselho Regional de Medicina (CRM); 

e) cópia do Diploma do curso de Graduação em Medicina ou declaração oficial 

(original e cópia), fornecida por Instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério da 

Educação, com previsão de conclusão de Curso de Graduação em Medicina; para 

até, no máximo,28/02/2023; 

f) para os/as candidatos/as diplomados no exterior só será permitida a inscrição 

mediante apresentação de documentação que comprove sua inscrição no Conselho 

Regional de Medicina; 

g) autorização do Conselho Regional de Medicina do Rio de Janeiro (para 

candidatos/as oriundos de outros estados); 

h) informação de conta corrente com titularidade exclusiva do/a candidato/a e não 

será aceita conta em banco virtual; 

i) apresentação de certificado de seguro de acidentes pessoais relativo ao período 

de realização do Programa; 

j) cópia da carteira de vacinação atualizada, com imunizações determinadas na NR- 

32: Dupla, Hepatite B e Tríplice Viral; 

k) cópia do Certificado de Reservista ou prova de estar em dia com as obrigações 

militares (brasileiros do sexo masculino). 

13.4.3. Os/as candidatos/as selecionados e devidamente matriculados participarão 

obrigatoriamente das atividades previstas para Semana de Integração, de acordo com 

cronograma a ser divulgado pelo Departamento de Ensino do INI no período descrito 

no item 3 deste Edital (Cronograma do Processo Seletivo). 
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do prazo permitido pela CNRM, é necessário que a instituição de origem retire seu 

nome da lista de residentes “cursando” o PRM de pré-requisito. 

13.7. Reserva de vaga para cumprir Serviço Militar (Resolução CNRM Nº 17/2022) 

13.7.1. O médico residente convocado para servir as Forças Armadas, matriculado no 

primeiro ano de Programa de Residência Médica credenciado pela CNRM, poderá 

requerer a reserva de vaga em apenas 1 (um) Programa de Residência Médica em 

todo o território nacional, pelo período de 1 (um) ano. 

13.7.2. No caso de Serviço Militar, obrigatório, o participante, após efetuar a sua matrícula, 

poderá requisitar o adiamento do início do programa por 1 (um) ano, conforme 

legislação vigente.   

Parágrafo Único. As reservas de vagas de que trata o caput restringe-se a médicos 

residentes que prestarão serviço militar obrigatório, não se aplicando a outros cursos 

de formação de oficiais, ofertados pelas Forças Armadas, ou serviço voluntário. 

13.7.3. O/a candidato/a reclassificado/a, chamado/a para ocupar a vaga aberta por 

outro que solicitou reserva de vaga para prestar o Serviço Militar, só poderá 

também solicitar o mesmo adiamento se o programa dispuser de um número de 

vagas credenciadas pela CNRM, suficiente para que os dois candidatos/as 

possam assumir suas vagas no ano seguinte. Caso não haja vaga suficiente, o/a 

segundo/a candidato/a convocado/a terá como opção cursar o Programa 

imediatamente ou desistir de sua 

vaga. Nesta situação será chamado/a o/a candidato/a subsequente na 

classificação, que não tenha impedimento para realizar sua matrícula. 

13.7.4. A reserva de vaga para a prestação de Serviço Militar somente será concedida 

aos/a candidatos/as que ainda não iniciaram suas atividades nas Forças Armadas. 

13.7.5. Para usufruir da reserva de vagas, o interessado deverá entregar à COREME, 

pessoalmente ou o seu procurador, até 10 dias após o recebimento, cópia legível 

do documento de designação das Forças Armadas, onde conste a convocação, 

juntamente com o requerimento de trancamento de matrícula por apenas um ano, 

a ser preenchido no ato da matrícula. 

13.7.6. O trancamento de matrícula para prestação do Serviço Militar implicará a 

suspensão automática do pagamento da bolsa do médico residente até o seu 

retorno ao programa. 

13.7.7. A vaga aberta em decorrência do trancamento será preenchida sempre que houver 
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candidato/a aprovado/a além do limite de vagas previsto em edital, no mesmo 

processo seletivo e para o mesmo Programa. 

13.8. Efetivação da matrícula 

13.8.1. A efetivação da matrícula se dará a partir de dois requisitos fundamentais: o fiel 

cumprimento de todas as normas, documentos e prazos constantes deste Edital, 

e, a efetivação do cadastro do/a candidato/a aprovado/a no sistema de pagamento 

de bolsas. 

13.8.2. Caso o cadastramento do/a candidato/a aprovado/a no sistema de bolsas seja 

impedido por motivos que fujam à responsabilidade do IFF e/ou do INI, como por 

exemplo a indisponibilidade de bolsas por contingenciamento oriundo de decisão 

dos órgãos financiadores governamentais, o/a candidato/a aprovado/a não será 

considerado matriculado, uma vez que a vinculação do profissional médico à uma 

bolsa de estudos é uma das condições obrigatórias para caracterizar a condição 

de médico residente. 

13.8.3. Não será permitido o início das atividades do programa de residência médica, como 

treinamento em serviço, participação de atividades teóricas ou teórico-práticas de 

candidatos/as aprovados/as cujo cadastro no sistema de pagamento de bolsa não 

tenha sido efetivado. 
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14. RECLASSIFICAÇÃO 

14.1. A reclassificação dos/as candidatos/as ocorrerá em todas as circunstâncias em que o 

número de vagas destinadas especificamente para cada programa de Residência Médica não 

seja preenchido. 

14.2. As vagas resultantes de desistências de candidatos/as classificados/as serão ocupadas 

na ordem imediata de reclassificação pelos/as candidatos/as que optaram pelo mesmo 

programa. 

14.3. A convocação para a reclassificação em quaisquer das circunstâncias previstas neste 

Manual, ocorrerá por correio eletrônico, conforme informações prestadas no momento da inscrição 

para candidatos/as a programas do IFF/Fiocruz ou do INI/Fiocruz. 

14.4. O/a candidato/a que não responder à convocação no prazo de 24 horas será 

considerado desistente. 

14.5. Os setores responsáveis pela matrícula no IFF e no INI convocará tantos aprovados 

quantos forem necessários para o preenchimento das vagas remanescentes até 30 (trinta) dias 

após o início do Programa de Residência. 

14.6. A Resolução CNRM nº1/2017 determina que o/a candidato/a matriculado no Sistema 

da CNRM só poderá formalizar a desistência do PRM e ser remanejado para outro 

programa até o dia 15 de março. Depois dessa data, o/a candidato/a já matriculado não 

poderá ser reinserido no SisCNRM em outro PRM. A reclassificação deverá obedecer a ordem 

de classificação, sendo chamados a seguir os/as candidatos/as ainda não matriculados em 

nenhum PRM. 

14.7. A Comissão de Seleção não se responsabiliza por e-mail não lido, não recebido, 

bloqueado por sistema anti-spam, cadastrado incorretamente ou devolvido porque a 

caixa de entrada excedeu o limite oferecido pelo provedor. Não realizar a matrícula neste 

período será entendido como desistência da vaga e o/a candidato/a subsequente será 

chamado, não havendo possibilidade de retroação na lista de classificação. 

14.8. Os/as candidatos/as reclassificados/as no INI deverão realizar matrícula no prazo 

máximo de24 horas após terem sido avisados por mensagem eletrônica (e-mail 

cadastrado no ato da inscrição “on line”) a começar da primeira reclassificação, que 

ocorrerá a partir das 16h do último dia de matrícula constante no item 3 deste Edital 

(Cronograma do Processo Seletivo). 
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16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O preenchimento das vagas obedecerá à ordem decrescente de pontuação obtida na 

seleção pelos/as candidatos/as, sendo considerados/as, também, os critérios de desempate. 

16.2. O/a candidato/a selecionado/a deverá atender aos requisitos dispostos no item 6, como 

também ser responsável por manter seu endereço eletrônico atualizado junto ao IFF ou INI. 

16.3. O/a candidato/a que não puder cumprir a carga horária descrita na Resolução da CNRM 

nº02/2006, será considerado desclassificado. 

16.4. Com relação à pontuação extra para quem cursou o Programa de Valorização do Pessoal 

da Atenção Básica, Programa de Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade, 

ou Brasil Conta Comigo será adotada a legislação vigente em território nacional noato da 

matrícula. 

16.5. O/a candidato/a que não comparecer na data de início do Programa de Residência Médica 

no qual foi matriculado, terá 24 horas para justificar, por escrito, sua ausência, sob pena de 

ser desligado do programa. 

16.6. O valor bruto da bolsa é de R$ 4.106,09 (quatro mil, cento e seis reais e nove centavos), 

podendo ser reajustada no decorrer dos Programas. Sobre esse valor incidirá o desconto legal 

referente ao pagamento da Previdência Oficial (INSS). Não haverá desconto referente ao 

Imposto de Renda. O desconto do valor referente ao pagamento do INSS é obrigatório. 

16.6.1. O pagamento da bolsa auxílio para o médico residente é responsabilidade do IFF. Para 

que o valor da bolsa de março possa ser depositado no início do mês de abril é 

necessário que o residente tenha sido matriculado até dia determinado pelo setor de 

pagamento da Fiocruz em março, quando a folha de pagamento da unidade é 

encerrada. Os residentes matriculados após essa data receberão as bolsas 

referentes aos meses de março e abril no início do mês de maio. 

16.6.2. As bolsas serão depositadas diretamente na conta bancária dos residentes. Deve 

ser informada uma CONTA SALÁRIO, vinculada a uma conta corrente, em nome do 

próprio residente. O Ministério da Saúde não faz pagamentos de bolsas em qualquer 

outro tipo de conta, que não seja CONTA SALÁRIO. 

16.6.3. Os dados bancários podem ser dos Bancos credenciados: Banco do Brasil S/A, 

Caixa Econômica Federal, Banco Bradesco S/A, Itaú Unibanco S/A e Banco 

Santander (Brasil) S/A. Sugerimos que seja preferencialmente no Banco do Brasil 

S/A. 

16.6.4. Nos casos de atraso do pagamento de bolsas oriundos de eventuais falhas nas 
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da Comissão Nacional de Residência Médica é 31 de março de 2023, salvo esta Comissão faça, 

extraordinariamente, alguma alteração nesta data. 

16.13. O Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas fará a recepção dos médicos dia 

01/03 e realizará treinamento em Rotinas Básicas do Instituto nos dias 01 a 03 de março. A 

Comissão de Seleção fará divulgar, sempre que se fizer necessário, “Normas Complementares ao 

presente Edital e Avisos Oficiais”. 

16.14. A Comissão de Seleção constitui última instância para recurso, sendo 

soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

16.15. Ao se inscrever no presente Processo Seletivo, por livre e espontânea vontade, 

o/a candidato/a expressa sua concordância integral com os termos deste Edital. 

16.16. Os casos omissos e as situações não previstas neste Edital serão decididos 

pela Comissão de Seleção. 
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ANEXO 2 – FORMULÁRIO - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

 
1 - Nome do requerente:__________________________________________________ 

2 - Nome Social: ________________________________________________________ 

3 - Data de nascimento:__________________________________________________ 

4 - Identidade:_________________________________________________________ 

5 - Órgão Expedidor:____________________________________________________ 

6 - CPF:_____________________________________________________________ 

7 - Tipo de deficiência:__________________________________________________ 
 

( ) Deficiência física ( ) Deficiência auditiva ( ) Deficiência visual ( ) Deficiência intelectual  

( )Transtorno do Espectro Autista ( ) Deficiência múltipla 

Especificações sobre a deficiência (exemplo: para deficiência visual, informar se é cegueira, baixa 

visão ou visão monocular): 

 

 

 
 

Precisa de atendimento diferenciado durante a realização da prova? SIM ( ) NÃO ( ) 

Se você respondeu SIM à pergunta anterior, quais as condições diferenciadas de que necessita 

para a realização da prova?   

 

 

 

 
DECLARO que desejo me inscrever para concorrer às vagas destinadas a ações afirmativas para 

Pessoas com Deficiência, nos termos estabelecidos no processo de seleção para ingresso no 

Mestrado (  ), Doutorado (  ) Especialização - Lato Sensu (   ) Residência em Saúde (   ) 

em _______________________________________________________na unidade/escritório da 

Fundação Oswaldo Cruz. 
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DECLARO, ainda, que as informações prestadas nesta declaração são de minha inteira 

responsabilidade, estando ciente de que, em caso de falsidade ideológica ou a não comprovação 

da deficiência, ficarei sujeito ao desligamento do curso e às sanções prescritas na legislação em 

vigor. 

 
DECLARO concordar com a divulgação de minha condição de optante por vagas destinadas a 

ações afirmativas, nos documentos e listas publicadas durante o processo seletivo. 

 
 
 

 
 ,  de  de  . 

 
 
 
 

 

 
Assinatura do(a) Candidato (a) 
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2.  NECESSITAR DE ACOMPANHANTE PARA AMAMENTAR SEU BEBÊ 
 

 
Nome completo da pessoa que irá acompanhar o bebê para ser 
amamentado: ______________________________________________________________ 

 ,  

RG:_________________________________________________________________ 

Nº______________________ , emitido por__________________ .  

Obs.: O original do documento informado deverá ser apresentado no dia da prova. Nestes 

termos, pede deferimento. 

 

 
Rio de Janeiro, de de 202__. 

 
 
 
 

 

Assinatura do (a) candidato(a) 
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ANEXO 4 – AUTODECLARAÇÃO 
 

 
1 - Nome do requerente:________________________________________________ 

2 -  Nome Social:______________________________________________________ 

3 - Data de nascimento:_____________________________________________ 

4 - Identidade:____________________________________________________ 

5 - Órgão Expedidor:_______________________________________________ 

6 - CPF:_________________________________________________________ 
 

 
DECLARO que sou cidadão(ã) afrodescendente ou indígena descendente, nos termos da 

legislação em vigor, identificando-me como ( ) preto ( ) pardo ( ) indígena e desejo me 

inscrever para concorrer às vagas destinadas a ações afirmativas, nos termos estabelecidos 

no processo de seleção para ingresso no Mestrado (  ), Doutorado (  ), Curso de 

Especialização 

-    Lato    Sensu    (    ), Residência    em    Saúde    (    )   em 
 

  da  

(nome da unidade/escritório) Fundação Oswaldo Cruz. 

 
DECLARO, ainda, que as informações prestadas nesta autodeclaração são de minha inteira 

responsabilidade, estando ciente de que, em caso de falsidade ideológica, ficarei sujeito ao 

desligamento do curso e às sanções prescritas na legislação em vigor. 

 
DECLARO concordar com a divulgação de minha condição de optante por vagas destinadas 

a ações afirmativas, nos documentos e listas publicadas durante o processo seletivo. 

 

 
 , de de . 

 
 
 
 

 

Assinatura do (a) Candidato(a) 
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ANEXO 5 - REQUERIMENTO ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

CENTRO DE ESTUDOS OLINTO DE OLIVEIRA 
 

 

VAGA PRETENDIDA: __________________________________________________________ 

 

NOME COMPLETO:___________________________________________________________ 

 

NOME SOCIAL: ______________________________________________________________ 

 

SEXO: ______________________________________________________________________ 

 

DATA DE NASCIMENTO:_______________________________________________________ 

 

DOCUMENTO DE IDENTIDADE:_________________________________________________ 

 

CPF:_______________________________ 

 

DADOS RESIDENCIAIS  (RUA, AV, PRAÇA, ETC) ENDEREÇO: 

____________________________________________________________________________ 

 

Nº:__________ COMPLEMENTO:________________ BAIRRO:_____________________ 

 

CEP:_______________ CIDADE:___________________ ESTADO:__________________ 

 

TELEFONE: __________________________________________ 

 

EMAIL: ______________________________ 

 

 

 

 

ASSINATURA DO/A REQUERENTE 
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ANEXO 7 - TERMO DE RESPONSABILIDADE - VACINAÇÃO 
 

 
Eu____________________________________________________________portador da  cédula de 

identidade nº_______________ , emitida por_______________ em / /  , residente do 

programa de , estou sendo informado das vantagens e dos efeitos 

 
colaterais da aplicação das vacinas recomendadas pelo Ministério da Saúde para profissionais 

desaúde, e declaro que não desejo submeter-me à imunização contra as seguintes doenças: 

 
 

 

              ,   ,   ,   , 

              ,   ,   ,   , 

 
 
 

 
Ainda, informo que estou ciente do risco de infectar-me por estes agentes biológicos. 

 
 

 
Rio de Janeiro, de de . 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO 8- FORMULÁRIO DE MATRÍCULA IFF R1 2025 

TERMO DE MATRÍCULA – R1 
 

VENHO REQUERER MATRÍCULA NO CURSO DE RESIDÊNCIA MÉDICA R1 2025 EM: 

 PEDIATRIA  GENÉTICA MÉDICA 

 OBSTETRÍCIA E GINECOLOGIA  CIRURGIA PEDIÁTRICA 

 
 / /    

Assinatura do(a) Médico(a) 
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ANEXO 9 - FORMULÁRIO DE MATRÍCULA IFF R4 2025 

TERMO DE MATRÍCULA – R4 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
VENHO REQUERER MATRÍCULA NO CURSO DE RESIDÊNCIA MÉDICA R4 2025 EM: 

 

 
 / /    

Assinatura do(a) Médico(a) 
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ANEXO 10 - FORMULÁRIO DE MATRÍCULA INI - 2025 
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ANEXO 11 - TERMO DE COMPROMISSO 
 

 
Pelo presente termo por mim assinado, assumo o compromisso de desempenhar as 

tarefas a mim determinadas, na qualidade de Médico Residente do Instituto Nacional de 

Saúde da Mulher, da Criança e do Adolescente Fernandes Figueira da Fundação Oswaldo 

Cruz (IFF/Fiocruz), mediante as condições vigentes e alterações posteriores do seu 

Regulamento Interno da Residência Médica e, ainda, declaro o seguinte: 

a) não ter vínculo empregatício de qualquer natureza com o IFF ou outra unidade da 
Fiocruz. 

b) estar ciente de que estou sujeito a uma carga horária de treinamento em serviço 

de 60 horas semanais (incluindo plantões aos sábados, domingos e feriados). 

c) estar ciente de que farei jus à bolsa auxílio, paga pelo IFF/Fiocruz, no valor 

determinado pela legislação em vigor, durante o período em que estiver cursando o meu 

programa de residência, excetuados os períodos de licença oficial ou trancamento, 

previamente aprovados pela COREME. 

d) estar ciente de que, não concluindo o período determinado do programa ao qual 

estou matriculado ou não cumprindo todas as atribuições previstas no programa, não 

receberei certificado ou declaração de qualquer natureza. Entre estas atribuições está 

incluída a apresentação e aprovação de um trabalho de conclusão de curso conforme 

previsto no Regulamento. 

e) saber que serei avaliado periodicamente pelos docentes, preceptores e 

coordenadores dos programas e que, se for avaliado como tendo desempenho 

insuficiente, estarei sujeito a penalidades previstas no Regulamento, podendo até ser 

desligado do Programa de Residência Médica. 

f) estar ciente de que não posso ausentar-me do serviço ou setor em que estiver 

estagiando, sem permissão do Chefe do Setor ou do Supervisor do horário. 

g) estar ciente de que devo apresentar-me ao serviço ou setor adequadamente 

uniformizado e respeitando a pontualidade. 

h) saber que devo me submeter à legislação da Comissão Nacional de Residência 

Médica (CNRM)/MEC. 

i) entender que, como médico, meus atos e atitudes também serão regidos pelo 

Código de Ética Médica. 
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j) estar ciente de que o prazo de vigência do presente termo é da duração do programa ao 

qual estou matriculado. 

 
Programa: . 

  
 
 
 
 

 
Rio de Janeiro,_______ de________________ de_______ . 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Assinatura do/a médico/a residente 
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ANEXO 12 – FORMULÁRIO DE CADASTRO DE PROFISSIONAL 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
 
Finalidade do Tratamento dos Dados 

 
 

O Titular autoriza que a Controladora utilize os dados pessoais e dados pessoais sensíveis 

listados neste termo para as seguintes finalidades: permitir que a Controladora identifique e 

entre em contato com o titular, em razão do contrato de trabalho; para cumprimento de 

obrigações decorrentes da legislação, principalmente trabalhista e previdenciária, mas também 

dos órgãos reguladores e financiadores dos programas de residência no Brasil; para 

procedimentos de admissão e execução do contrato de bolsista, inclusive após seu término; 

para cumprimento, pela Controladora, de obrigações impostas por órgãos de fiscalização; 

quando necessário para a executar um contrato, no qual seja parte o titular; a pedido do titular 

dos dados; para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral; 

para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiros; para a tutela da 

saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços de 

saúde ou autoridade sanitária; quando necessário para atender aos interesses legítimos do 

controlador ou de terceiros, exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais 

do titular que exijam a proteção dos dados pessoais; permitir que a Controladora utilize esses 

dados para a contratação e prestação de serviços diversos dos inicialmente ajustados, desde 

que o Titular também demonstre interesse em contratar novos serviços. 

Parágrafo Primeiro: Caso seja necessário o compartilhamento de dados com terceiros que não 

tenham sido relacionados nesse termo ou qualquer alteração contratual posterior, será 

ajustado novo termo de consentimento para este fim (§ 6° do artigo 8° e § 2° do artigo 9° da 

Lei n° 12.709/2018). 

Parágrafo Segundo: Em caso de alteração na finalidade, que esteja em desacordo com o 

consentimento original, a Controladora deverá comunicar o Titular, que poderá revogar o 

consentimento, conforme previsto na cláusula sexta. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Compartilhamento de Dados 

 
A Controladora fica autorizada a compartilhar os dados pessoais do Titular com outros agentes 

de tratamento de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas neste instrumento, 

desde que, sejam respeitados os princípios da boa-fé, finalidade, adequação, necessidade, 
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livre acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação e 

responsabilização  e prestação de contas. 

 
CLÁUSULA QUARTA 
 
Responsabilidade pela Segurança dos Dados 

 
 

A Controladora se responsabiliza por manter medidas de segurança, técnicas e administrativas 

suficientes a proteger os dados pessoais do Titular e à Autoridade Nacional de Proteção de 

Dados (ANPD), comunicando ao Titular, caso ocorra algum incidente de segurança que possa 

acarretar risco ou dano relevante, conforme artigo 48 da Lei n° 12.709/2020. 

 
CLÁUSULA QUINTA 
 
Término do Tratamento dos Dados 

 
O Titular poderá revogar seu consentimento, a qualquer tempo, por e-mail ou por carta escrita, 

conforme o artigo 8°, § 5°, da Lei n° 12.709/2020. 

O Titular fica ciente de que a Controladora poderá permanecer utilizando os dados para as 

seguintes finalidades: para cumprimento de obrigações decorrentes da legislação trabalhista 

e previdenciária, incluindo o disposto em Acordo ou Convenção Coletiva da categoria da 

Controladora; para procedimentos de admissão e execução do contrato de trabalho, inclusive 

após seu término; para cumprimento, pela Controladora, de obrigações impostas por órgãos 

de fiscalização; para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou 

arbitral;para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiros; para a tutela 

da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços de 

saúde ou autoridade sanitária; quando necessário para atender aos interesses legítimos do 

controlador ou de terceiros, exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades 

fundamentaisdo titular que exijam a proteção dos dados pessoais. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 
 
Tempo de Permanência dos Dados Recolhidos 

O titular fica ciente de que a Controladora deverá permanecer com os seus dados pelo período 

mínimo de guarda de documentos trabalhistas, previdenciários, bem como os relacionados à 

segurança e saúde no trabalho, mesmo após o encerramento do vínculo educacional. 
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CLÁUSULA OITAVA 

Vazamento de Dados ou Acessos Não Autorizados – Penalidades 
 
 

As partes poderão entrar em acordo, quanto aos eventuais danos causados, caso exista o 

vazamento de dados pessoais ou acessos não autorizados, e caso não haja acordo, a 

Controladora tem ciência que estará sujeita às penalidades previstas no artigo 52 da Lei n° 

12.709/2018: 

 
Rio de Janeiro, ______ de ___________________ de ______ . 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
Assinatura 
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ANEXO 15 – FORMULÁRIO PARA PEDIDO DE RECURSO 

RESIDÊNCIA DE MÉDICA 2025 – R4 IFF/FIOCRUZ 

FORMULÁRIO PARA RECURSO DE QUESTÃO PROVA OBJETIVA 

ESPECIALIDADE/CURSO: 

( ) ALERGIA (R4) ( ) NEONATOLOGIA (R4) 

( ) INFECTOLOGIA PEDIÁTRICA (R4) ( ) NEUROLOGIA 

PEDIÁTRICA (R4) ( ) MEDICINA INTENSIVA (R4) ( ) PNEUMOLOGIA (R4) 

 

ATENÇÃO 
1 - Use uma folha para cada questão. 

2 - Caso alguma questão seja anulada, os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os/as candidatos/as. 

NOME DO/A CANDIDATO/A  (LETRA DE FORMA) Nº DE INSCRIÇÃO 

  NOME SOCIAL IDENTIDADE 
 

ENDEREÇO CEP  

SOLICITA: 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
( ) Pediatria geral 

 

QUESTÃO 
 

 

Nº:   

 

(   ) Alteração de gabarito 

(   ) Anulação de questão 

FUNDAMENTAÇÃO: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rio de Janeiro, ____ de___________________ de 20____ . 

 

 

Assinatura do/a candidato/a 




